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REQUERIMENTO:43/2025. 

 

 

AO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

 

Eu, Vilson Biguelini, Prefeito do Município de Canarana – MT, 

inscrito no CNPJ sob o nº 15.023.922/0001-91, venho por 

meio deste solicitar tramitação em regime de urgência 

especial do o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

Projeto de Lei Complementar: “Prorroga o prazo de vigência da 

Lei Municipal Complementar nº 248/2025, que institui o Mutirão 

Fiscal 2025, e dá outras providências. ” 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Canarana-MT em 28 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 
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